
M.2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L ".él I 
	

Y2  305 

de 15 de dezembro de  1.953.- 

",abre credito especial " 

O levo do Lunicipio de Santa Rita do Saaucal, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica a Prefeitura :Lunicipal autorizada a efetuar o 

pagamento das despesas comi o  serviço de calçamento a paralelepípedos, ea  

rua António Teles, desta cidade, correspondente aos  2/3 (  dois terços) di 
reseonsabiliaade dos proprietários de inoveis situados nesta via pliblica, 

autorizado pela Lei 21unicipal n2  236, de 18 de dezembro de 1,951, que de-

signou a despeSa ds apenas um terço, podendo despender, para '.;sse fim, a-

te a importincia de Cr$71.019,40 ( setenta e um mil, dezenove cruzeiros e 

,quarenta centavos).- 

Ârt, 22  - Processada a despesa, procedereaa Prefeitura ao re-

cebimento das quotas dos proprietários na forma instituida pela Lei Muni - 

cipal n2  283, de 4  de maio de  1.953.- 

.,"„rt. 32  - Para cumprimento das disposições de aresente lei,-

fica aberto, no corrente exercício, o credito especial de 0/.371.019,40 (-

setenta e um mil, dezenove cruzeiros e auarenta centa!oS ),- 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrjrio, entrafa esta 

lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a t odos  a quem o conhecimento e execur 	des- 

ta lei pertencer, alie a cumpram e façam cumprir tão inteiramen 

te como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sabucai, 15 de dezembro de  1.953.- 

( Dr. Pedro RennO Mor ira ) 
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